
EDITAL FAMES/UnAC Nº 08/2024 – SELEÇÃO DE ESTUDANTES PARA O CURSO DE

PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU “Performance e Pedagogia do Instrumento/Canto”

O Diretor Geral da Faculdade de Música do Espírito Santo “Maurício de Oliveira” (Fames) no
uso de suas atribuições legais e de acordo com as disposições da legislação pertinente faz
saber, pelo presente edital, que estarão abertas, até o início das aulas, as inscrições para
estudantes do curso de pós-graduação lato sensu “Performance e Pedagogia do
Instrumento/Canto” da parceria Fames/Programa Universidade Aberta Capixaba
(Fames/UnAC) .

Este edital utiliza a flexão de gênero feminino em todo o documento considerando os dados
do 1º Relatório Nacional de Transparência Salarial e de Critérios Remuneratórios (Abril de
2024) e do Censo 2022 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Esta opção também
visa contemplar melhor acessibilidade no uso de ferramenta digital para Leitura de Telas,
voltada a pessoas com deficiência visual. Todas as pessoas que atenderem aos requisitos
mínimos presentes neste edital estão aptas a participar do processo seletivo.

1. DO CURSO

1.1 O Projeto Pedagógico do Curso de pós-graduação lato sensu Fames em parceria com o
Programa Universidade Aberta Capixaba (UnAC) “Educação Musical na Escola” e
“Performance e Pedagogia do Instrumento/Canto” se encontra disponível na página:
https://fames.es.gov.br/posgraduacao

1.2 O curso tem carga horária total de 360h a ser integralizada em três semestres com o
início previsto para 12 de Agosto de 2024.

1.3 As aulas do curso “Performance e Pedagogia do Instrumento/Canto” serão realizadas às
terças e quintas-feiras, no período noturno (das 18h30 às 22h30) nas dependências da
Fames.

2. DAS VAGAS E DOS REQUISITOS

3.1 Para participar deste Edital a candidata deverá possuir diploma de Graduação Música.

3.2 Serão ofertadas as vagas remanescentes em fluxo contínuo de avaliação, até o
preenchimento das vagas ou o início das aulas. No total serão ofertadas 20 (vinte) vagas para
o curso de Performance e Pedagogia do Instrumento/Canto.

5. DA INSCRIÇÃO

5.1 Para efetivar a inscrição, a candidata deverá enviar a documentação para o e-mail
posgrad@fames.es.gov.br no período previsto no cronograma deste edital.
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5.1.1 A documentação digitalizada deve ser enviada em arquivo único, em formato
PDF, e renomeada com a abreviação do curso e o nome completo da candidata:
Exemplo: (PPIC - NOME_SOBRENOME):

a) Formulário de inscrição preenchido (ANEXO II)
b) Documento oficial de identificação com foto;
c) CPF;
d) Formulário para avaliação de Currículo (Anexo III) preenchida pela própria

candidata;
e) Documentos comprobatórios do currículo, ordenados conforme Anexo III;
f) Performance Musical conforme Anexo IV.

5.2 Cabe à candidata a verificação da integridade dos dados enviados, sendo consideradas
inválidas as inscrições com documentos ausentes ou ilegíveis ou arquivos corrompidos.

5.3 Não deverão ser enviados documentos que não sejam pertinentes a este processo
seletivo.

5.4 O candidato que ainda não colou grau poderá enviar no ato da inscrição uma declaração,
emitida pela instituição reconhecida pelo MEC, constando a data em que irá colar grau. A
data da colação de grau deverá anteceder a data do início do curso de que trata este edital.

6. DA PONTUAÇÃO

6.1 Os critérios de avaliação e pontuação constam nos Anexo III e IV deste edital.

6.2 As candidatas que deixarem de preencher ou enviar algum documento solicitado neste
edital, serão automaticamente eliminadas do processo devendo realizar nova inscrição.

6.3 Somente serão pontuados as experiências e titulação devidamente comprovadas.

6.4 A nota final, a ser divulgada conforme Cronograma (Anexo I), será o resultado da seguinte
equação: (PPM+PC)/2, onde PPM é a Pontuação da Performance Musical e PC é a Pontuação
do Currículo.

6.4.1 Serão eliminadas as candidatas que tiverem a pontuação 0 (zero) na nota final,
ou seja, na soma da Pontuação do Currículo com a Pontuação da Performance
Musical.

7. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

7.1 Conforme cronograma (Anexo I), será publicada, semanalmente, a lista com a Pontuação
Geral.

7.2.1 É responsabilidade da candidata acompanhar as publicações na página da
FAMES (https://fames.es.gov.br/), na área correspondente a este edital. A busca por
informações, resultados e atualizações sobre este edital são de inteira
responsabilidade da candidata.

9. DOS RECURSOS E CASOS OMISSOS
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9.1 Caberá recurso quanto à desclassificação da candidata, desde que devidamente
fundamentado, no prazo estabelecido no cronograma deste Edital (ANEXO I), devendo-se
para isso a candidata enviar e-mail para posgrad@fames.es.gov.br

9.2 Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto no item 9.1 serão liminarmente
indeferidos.

9.3 Na etapa recursal não será aceito o envio de documentos.

9.4 O motivo de indeferimento será indicado no resultado do processo seletivo.

9.5 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão interna de avaliação deste Edital.

10. DA CONVOCAÇÃO E MATRÍCULA

10.1 A convocação para a matrícula será realizada via email por ordem de inscrição válida,
de acordo com a disponibilidade de vagas remanescentes.

10.2. Somente será matriculada a candidata classificada que tenha completado o ensino
médio ou curso equivalente, ambos aprovados pelo MEC.

10.3. A candidata classificada no processo seletivo somente terá direito à matrícula para o
período letivo imediato. Torna-se nula, de pleno direito, a classificação da candidata que não
apresentar a documentação exigida no item 10.4, como requisito para o ato da matrícula.

10.4 Para realizar a matrícula, a candidata convocada neste processo seletivo deverá enviar
os seguintes documentos legíveis para o e-mail posgrad@fames.es.gov.br com o assunto
“Requerimento de Matrícula <NOME COMPLETO>” :

a) Requerimento de Matrícula (será disponibilizado no site
https://fames.es.gov.br/editais após a publicação do Resultado Final) incluindo a
marcação do termo de veracidade ao final do anexo, declarando que as informações
apresentadas são verdadeiras e idôneas. O preenchimento incompleto e/ou incorreto
das informações solicitadas implicará no indeferimento do candidato, não cabendo
recurso.

b) Carteira de identidade ou Carteira Nacional de Habilitação;
c) CPF;
d) Título de eleitor;
e) Certidão de quitação eleitoral;
f) Comprovante de residência (conta de luz, de água, de gás, de telefone fixo ou móvel,

de internet, nota fiscal ou envelope de correspondência, desde que emitidos ou
expedidos nos últimos 3 (três) meses anteriores ao preenchimento do requerimento
de matrícula);

g) Comprovante de quitação com o serviço militar (quando aplicável);
h) Diploma ou certidão de colação de grau de graduação apresentado no momento da

inscrição;
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10.5. A candidata estrangeira deverá apresentar carteira de estrangeiro atualizada ou
passaporte com visto de permanência (visto temporário tipo IV) válido. Todos os documentos
oriundos de instituições estrangeiras devem ser obrigatoriamente acompanhados de
tradução juramentada em português, bem como a devida revalidação do diploma de
graduação.

10.6. A candidata classificada que não confirmar sua matrícula por falta da documentação
exigida no período determinado perderá o direito à vaga.

10.7. A convocação de candidatas será realizada até o preenchimento de todas as vagas ou o
início do curso.

10.8. Não será permitida a matrícula simultânea em mais de um Curso de Especialização,
ofertado pela FAMES em parceria com a UnAC.

10.9. Caso o candidato se classifique em mais de um curso, ou já possua matrícula em outro
Curso UnAC, deverá fazer a opção por um desses no momento da matrícula.

10.9.1 A opção do curso deverá ser exercida no prazo previsto na convocação para
efetivação da matrícula.

13. CERTIFICADO

13.1 Somente terão direito ao certificado os alunos que forem aprovados em todos os
componentes curriculares do curso, com nota final igual ou maior que sete e frequência igual
ou superior a setenta e cinco por cento em cada uma das disciplinas; e aprovação no
Trabalho de Conclusão de Curso, expresso pelo conceito “Satisfatório”.

13.2 Caso o aluno seja reprovado em algum componente curricular não poderá prosseguir no
curso e não haverá oferta de dependência. O aluno será desligado (matrícula cancelada) da
instituição.

13.3 O certificado do curso será confeccionado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a
conclusão do curso. O envio e/ou entrega será definido pela coordenação do curso e
secretaria acadêmica e informada à estudante.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Dúvidas deverão ser encaminhadas, exclusivamente, para: posgrad@fames.es.gov.br

11.2 A Coordenação da parceria FAMES-UnAC reserva-se ao direito de cancelar, anular ou
adiar o Edital por motivo de conveniência e oportunidade, dando ampla divulgação de seus
atos e eventuais providências a serem tomadas.

11.3 A inscrição neste Processo Seletivo implica automaticamente o conhecimento e a
aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais o candidato não poderá alegar
desconhecimento.

11.4 Não haverá encargos financeiros para estudantes no que se refere a mensalidades.
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11.5 Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação, sendo válido apenas para
este Processo Seletivo, revogadas as disposições em contrário.

11.6 A inexatidão ou irregularidade de informações, ainda que constatadas posteriormente,
eliminará a candidata do processo seletivo, declarando-se nulos todos os atos decorrentes de
sua inscrição.

11.7. Será eliminada, em qualquer época, mesmo após a matrícula, candidata classificada
que tenha participado do processo seletivo usando documentos, informações falsas ou
outros meios ilícitos.

11.8 As candidatas inscritas no processo autorizam o uso e tratamento de seus dados
pessoais para finalidade específica da inscrição e contratação, em conformidade com a Lei n.°
13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

11.8.1 A coleta e tratamento dos dados especificados neste edital tem por finalidade
viabilizar o presente procedimento.

11.8.2 A candidata poderá a qualquer momento exercer o seu direito de revogação
de consentimento de tratamento de dados pessoais e solicitar a exclusão dos seus
dados dos registros da FAMES, bem como quaisquer outros direitos assegurados pela
LGPD.

11.9 A estudante devidamente matriculada no curso a que se refere este edital está
vinculada à cessão de imagem e voz para fins educacionais nas redes de ensino público, com
a autorização da utilização da imagem e voz, captadas por meio de fotografias, gravações de
áudios e/ou filmagens, videoconferências, entrevistas, ou outras ações, em caráter total,
não-exclusivo, definitivo e gratuito, não podendo reclamar direitos conexos.

Vitória, 12 de Agosto de 2024

___________________________________
Murilo Ferreira Velho de Arruda

Coordenador de Pós-Graduação e Pesquisa

___________________________________
Fabiano Araújo Costa
Diretor Geral Fames 20
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ANEXO I

CRONOGRAMA

Etapa Data da Realização

(Previsão)

Publicação do edital 12/08/2024

Inscrições para Vagas Remanescentes 17/08/2024 a 15/09/2024

Divulgações parciais das Inscrições Recebidas e

Pontuação Geral

27/08/2024, 03/09/2024

e 10/09/2024

Divulgação da Lista de Inscrições Aprovadas e

Pontuação Geral

17/09/2024

Matrícula das candidaturas classificadas Até 17/09/2024

20
24

-Q
61

S
B

0 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

13
/0

8/
20

24
 1

8:
34

   
 P

Á
G

IN
A

 6
 / 

10



ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO FAMES/UnAC - ESTUDANTE

INSTRUÇÕES: Fazer o download do arquivo. Preencher SOMENTE as células em branco. Salvar em PDF e enviar
conforme consta no edital.

DADOS DA CANDIDATA

Nome:

Nome Social (Se necessário):

RG:

CPF:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

E-mail:

Telefone:

Celular:

DADOS PROFISSIONAIS

Graduação em:

Ocupação/Trabalho/Profissão:

CURSO

Curso (marcar com um X) Performance e Pedagogia do Instrumento/Canto

Link do Youtube da sua
Performance Musical:
(ver anexo X)
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ANEXO III
FORMULÁRIO PARA AVALIAÇÃO DE CURRÍCULO

FORMULÁRIO PARA AVALIAÇÃO DE CURRÍCULO - FAMES/UnAC
INSTRUÇÕES: Faça o download do documento. Preencher SOMENTE as células em branco, com dados listados no Currículo Lattes. Dados não

listados não serão computados. As comprovações devem seguir a sequência proposta nesta súmula.

Dados gerais
Nome do/a
candidato/a:

Edital: Produção do/a
proponente

I - Tipo de Produção Técnico-científica
Pontos
por
Unidade

Limite de
pontos Quant. Total de

pontos

I.1 - Titulação

Segunda Graduação em instituição reconhecida pelo MEC Por diploma 8

20
Pós-Graduação Lato Sensu (Especialização) Por certificado 10

Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado ou Mestrado
Profissional) Por diploma 14

Pós-Graduação Stricto Sensu (Doutorado) Por diploma 20

I.2 - Prêmio Prêmio por produção artística, científica ou docente Por prêmio 2 5

I. 3 - Produção
Técnico-
científica

Participação em evento científico Por evento 2

20Resumo publicado em anais de evento científico Por publicação 3

Artigo completo publicado em periódico Por publicação 5

II - Tipo de Produção Artística Pontos
Unidade

Limite de
pontos Quant. Total de

Pontos

II.1 - Produção
Artística

Composição Musical, Arranjo e Interpretação (Como solista,
integrante de conjunto ou regente) por evento 5 20

Obra musical (composição, arranjo, transcrição, trilha sonora,
edição musicológica)

por publicação
(notação
musical)

5

15
Composição e/ou performance gravada como solista, integrante
de conjunto ou regente, registradas com ISRC (Comprovado

por Ficha Técnica ou Declaração)
por item 5

Integrante fixo de conjunto profissional por temporada 5
10

Integrante fixo de conjunto amador por temporada 3

Residência artística em âmbito internacional por unidade/ 5

10Residência artística em âmbito nacional por unidade 3

Projeto artístico com apoio de edital com lei de incentivo à
cultura por item 9

SOMA TOTAL:
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ANEXO IV

ORIENTAÇÕES DA PERFORMANCE MUSICAL E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

Indique no Formulário de Inscrição o link do Youtube com um vídeo (“Não listado”) seguindo as
seguintes instruções:

● Apresente obra(s) instrumental(is)/vocal(is) com até 10 (dez) minutos de duração;
● As peças são de livre escolha da candidata;
● A candidata é a única responsável pela qualidade visual e nitidez sonora dos vídeos, sendo

certo que a indicação de links corrompidos, com baixa qualidade, ou fora dos padrões
indicados acarretará na desclassificação sumária da candidata;

● O envio do vídeo deverá ser realizado por meio de link – informado no Formulário de
Inscrição– para a plataforma YouTube (observação: a candidata deverá selecionar a opção de
compartilhamento “não listado”).

● Dados do que for apresentado como autoria e título das obras deverão ser informados no
campo dessa plataforma destinado à descrição do vídeo.

Critérios de avaliação da Performance Musical Pontuação máxima por item

Aspectos da execução musical como articulação, ritmo,
dinâmica e clareza nas intenções musicais

50

Planejamento e domínio do repertório apresentado 50

TOTAL 100
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MURILO FERREIRA VELHO DE ARRUDA
PRESIDENTE (COORDENACAO DE POS-GRADUACAO E 

PESQUISA)
FAMES - FAMES - GOVES

assinado em 13/08/2024 18:22:43 -03:00

FABIANO ARAUJO COSTA
DIRETOR GERAL

FAMES - FAMES - GOVES
assinado em 13/08/2024 18:34:14 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 13/08/2024 18:34:14 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MURILO FERREIRA VELHO DE ARRUDA (PRESIDENTE (COORDENACAO DE POS-GRADUACAO E PESQUISA) - 
FAMES - FAMES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-Q61SB0
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